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SEÇÃO I - CONTRATOS
 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO CONTRATO N° 2020.07.07.003

MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A SRA. ESMELINDA MACIEL DA SILVA

DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de prazo e reajuste anual de preço do Contrato de 
locação de 01 (um) imóvel residencial (casa), com 01 (um) pavimento, com área total edificada de 182,47 m², para fim institu-
cional, situada na Rua Padre Antônio Pinto, nº 332, Centro, Silva Jardim/RJ, para funcionamento do CRAS CRIAR (Programa 
de Atendimento Integral à Família), no atendimento psicossocial às famílias, nos serviços de convivência e fortalecimento de 
vínculos, oficinas diversas oferecidas às famílias carentes, bem como todos os projetos desenvolvidos por tal programa junto 

a SEMTHPS.

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 12 (doze) meses, com início em 17 (dezessete) de julho de 2021, e o 
término previsto para 17 (dezessete) de julho de 2022, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade 

com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93.

DO PREÇO – O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR o valor global de R$ 29.813,16 (vinte e nove mil, oitocentos e treze 
reais e dezesseis centavos), sendo pago o valor mensal de R$ 2.484,43 (dois mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e 

quarenta e três centavos.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A presente despesa correrá por conta da Dotação Orçamentária nº 
13.01.041220001.2.001.3390.36.00.00-SEMTHPS, Empenho nº 479/20, devendo esta Secretaria solicitar complementação 

de saldo em momento oportuno.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS – Ficam ratificadas as demais Cláusulas estabelecidas no Contrato de Loca-
ção nº 2020.07.07.003, celebrado em 16/07/2020.

Fabrício Azevedo Lima Campos
Prefeito em Exercício

Ana Kelly da Silva Xavier
    Secretária da SEMTHPS

Esmelinda Maciel da Silva
Locador

  DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2018.05.23.001
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A EMPRESA NOVA ALIANÇA GESTÃO EM ILUMINAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI.

DO OBJETO – O presente instrumento tem por objeto a renovação do Contrato de Prestação de Serviços n° 2018.05.23.001 
que, consoante a Cláusula Primeira, é a prestação de serviços de manutenção da iluminação pública.

DO PREÇO – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida à execução dos serviços, a importância global de R$ 
299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 03 (três) meses, com início em 03 (três) de agosto de 2021, e o término 
previsto para 03 (três) de novembro de 2021, podendo ser renovado por conveniência das partes, por iguais e sucessivos pe-

ríodos, limitado a 60 (sessenta) meses, em conformidade com o que dispõe o art. 57, inciso II da LF 8.666/1993.
  
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária nº 22

.01.257520022.2.046.3390.39.00.00 - SEMSMA – Empenho nº 487/2021.
 
DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS — Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato de Pres-

tação de Serviços nº 2018.05.23.001, celebrado em 23 (vinte e três) de maio de 2018.

Silva Jardim, 28 de julho de 2021.

Fabrício Azevedo Lima Campos
Prefeito em Exercício

Nova Aliança Gestão em
Iluminação e Serviços Eireli

Contratada

Carlos Alberto Monteiro Fagundes
 Secretário Municipal de Serviços

Públicos e Manutenção
Mat. 659-9
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      QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2020.08.03.001

   MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA, MARTINS DA COSTA E SOUZA CONSTRUÇÕES LTDA

DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de prazo do Contrato de Prestação de Serviços nº 
2020.08.03.001, que, consoante a Cláusula Primeira, é a contratação de empresa especializada em obras, para realizar a re-
vitalização da Praça Amaral Peixoto, neste município, a ser executado conforme, Projeto Básico, Memória de Cálculo, Planilha 

Orçamentária, Composição do BDI e Cronograma Físico – Financeiro e Memorial Descritivo Expedidos pela SEMOB.

DO PRAZO — O presente instrumento terá o prazo de 3 (três) meses, com início em 08 (oito) de agosto de 2021, e término 
previsto para 08 (oito) de novembro de 2021, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o 

que dispõe o art. 57, § 1º da Lei nº 8.666/93.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS — Ficam ratificadas as demais Cláusulas estabelecidas no Contrato de Pres-
tação de Serviços nº 2020.08.03.001, celebrado em 05 (cinco) de agosto de 2021.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 27 de julho de 2021.

Fabrício Azevedo Lima Campos
Prefeito em Exercício

Martins da Costa e Souza Construções Ltda.
Contratada

Dayse Said de Barros
 SEMOB

Mat. 4281/1

 TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2020.03.05.004
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA JP SERVIÇOS CONSTRUÇÔES REFORMAS E INSTALAÇÕES EM 

GERAL EIRELLI

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a adição de item, com acréscimo de 23,581% do valor, referente a 
um mês e dezessete dias, a partir de 02 de agosto de 2021, ao Contrato de Prestação de Serviços nº 2020.03.05.004 que, 
consoante a Cláusula Primeira, é a contratação da Ata de Registro de Preços nº 106/2019, Pregão Presencial SRP nº 06/2019 
– SEMAD, Processo administrativo nº 12.004/2017, visando a contratação de empresa para a prestação de serviços de ativi-

dade-meio apoio, para as necessidades da SEMECT, conforme solicitação da SEMECT, Processo nº 5978/2021.

DO PREÇO — O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida ao acréscimo, a importância global de R$ 54.517,02 
(cinquenta e quatro mil, quinhentos e dezessete reais e dois centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá a conta da Dotação Orçamentária nº 
123610006.2.002.3390.39.00.00 – SEMECT – Empenho n° 504/2021.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS – Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato de Pres-
tação de Serviços nº 2020.03.05.004 celebrado em 17 (dezessete) de março de 2020.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 27 de julho de 2021.

Fabrício Azevedo Lima Campos
Prefeito em Exercício

Zilmara Brandão da Silva
Secretária Municipal de Educação, Ciência Tecnologia

Mat.: 2697/2

JP Serviços Construções Reformas e
Instalações Em Geral Eireli

Contratada
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  QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2019.09.05.001

O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA JP SERVIÇOS CONSTRUÇÕES REFORMAS E INSTALAÇÕES EM 
GERAL EIRELLI.

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a adição de itens, com acréscimo de 24,856% do valor, referente a um 
mês e seis dias, a partir de 02 de agosto de 2021, ao Contrato de Prestação de Serviços nº 2019.09.05.001 que, consoante 
a Cláusula Primeira, é a contratação de empresa para prestação de serviços de apoio administrativo na área de preparação 
de alimentos, asseio, preparação e afins, vigia patrimonial, recepção, apoio operacional e afins, cujos prestadores de serviços 
sejam regidos pela CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas), conforme solicitação do SEMECT, fls. 02/03, 127/131, Processo 

nº 5976/2021.

DO PREÇO — O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida ao acréscimo, a importância global de R$ 161.135,01 
(cento e sessenta e um mil, cento e trinta e cinco reais e um centavo).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá a conta da Dotação Orçamentária nº 08
.01.23610006.2.002.3390.39.00.0 – SEMECT, Empenho nº 505/2021.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS – Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato de Pres-
tação de Serviços nº 2019.09.05.001 celebrado em 05 (cinco) de setembro de 2019.

Fabrício Azevedo Lima Campos
Prefeito em Exercício

Zilmara Brandão da Silva
SEMECT

Mat. 2697/2

JP Serviços Construções Reformas e
Instalações Em Geral Eirelli

Contratada

    CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 18/2021.
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA ART BRINQUE COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE PROPA-

GANDA EIRELI-ME.

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a adesão da Ata de Registro de Preços nº 180/2020, Pregão Presen-
cial SRP nº 51/2020 – FMS, Processo nº 6528/2020, visando a prestação de SERVIÇOS DE ANÚNCIO VOLANTE (CARRO 

DE SOM), para divulgar as atividades desenvolvidas e realizadas pela SEMTICC, conforme Requisição 23/2021, fl. 02/03.

DO PREÇO – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida para a prestação dos serviços, a importância global 
de R$ 20.160,00 (vinte mil, cento e sessenta reais).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis) meses, com início na data da sua assinatura, e o término pre-
visto para 22 (vinte e dois) de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o 

que dispõe o Art. 57, §1º da Lei Federal 8666/1993.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária Nº. 09
.01.041220001.2.001.3390.39.00.00 -  SEMTICC – Empenho n° 408/2021. 

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 22 de julho de 2021.

Fabricio Azevedo Lima Campos 
Prefeito em Exercício

Yago Alves de Campos
SEMTICC

Mat. 7526/4

Art Brinque Comércio de Produtos e 
Serviços de Propaganda EIRELI-ME

Contratada
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS N° 019/2021.

MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA MAXED COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA.

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a Aquisição de Material gráfico (Banner e outros) para atender aos 
Programas FORMANDO CAMPEÕES e SEGUNDO TEMPO.

DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida ao fornecimen-
to, a importância global de R$ 8.560,00 (oito mil, quinhentos e sessenta reais).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 30 (trinta) dias com início na data da sua assinatura, e o término previsto 
para 20 (vinte) de agosto de 2021, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe 

o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária Nº. 09
.01.278120016.2.033.3390.30.00.00 SEMTICC, Empenho nº 413/2021. Dotação Orçamentária N°. 09.01.278120016.2.033.33
90.30.00.00 SEMTICC, Empenho n° 415/2021. Dotação Orçamentária N°. 09.01.278120016.2.033.3390.30.00.00 SEMTICC, 

Empenho n° 416/2021.

Fabricio Azevedo Lima Campos
Prefeito em Exercício

      Yago Alves de Campos                    
SEMTICC

Mat. 7526/4

Maxed Comércio de Produtos LTDA
Contratada
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SEÇÃO II - TERMOS DE NOMEAÇÃO
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SEÇÃO III - DIVERSOS

AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE Nº 01/2021 – SEMOB

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  em  obras,  para 
realizar  a  construção  de  praça  pública  em  Lucilândia,  neste 
município, a ser executado conforme,  Memorial Descritivo, Memória 
de Cálculo, Planilha Orçamentária, Composição do BDI, Cronograma 
Físico-Financeiro e Projeto expedidos pela SEMOB.

DATA/HORA/LOCAL: 10/08/2021, às 09:30, à Praça Amaral Peixoto, 46 
– Centro, Silva Jardim. Texto completo e maiores 
informações  a  partir  da  publicação,  no  endereço 
acima no horário de 09:30 às 16:30h.

Silva Jardim, 03 de agosto de 2021.

Rodrigo Silva Aldeia Raposo
Presidente da Comissão de Licitação

de Obras e Fundos Municipais
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